
 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

INSTITUTO DE HUMANIDADES

  

  

                                                                                  PORTARIA Nº 94, de 21 de dezembro de 2023-UNILAB

  

Altera a Portaria IH Nº 34, de 27 de abril de
2022-UNILAB, que dispõe sobre a
nomeação da Coordenação de Estágio
Curricular do Curso de Licenciatura em
História-CE, da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira.

 

A DIRETORA DO INSTITUTO DE HUMANIDADES DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL
DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de
20 de julho de 2010, a Portaria Reitoria/Unilab no 289, de 22 de agosto de 2022; a Resolução CONSUNI
Nº 23/2014; e a Resolução Complementar CONSEPE/UNILAB no 2, de 16 de julho de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensar o docente José Josberto Montenegro de Sousa da Coordenação de Estágio Curricular do
Curso de Licenciatura em História-Ce; 

 

Art. 2º Designar a docente Aline Cris�na de Oliveira Abbonizio como Coordenadora de Estágio Curricular
do Curso de Licenciatura em História-Ce;

 

Art. 3º Esta Portaria conta seus efeitos a par�r de sua assinatura e tem validade de dois anos, conforme
Resolução Consepe/Unilab Nº 87, de 10 de junho de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por LUMA NOGUEIRA DE ANDRADE, DIRETOR(A) DE
INSTITUTO, em 21/12/2023, às 16:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm

